
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

BIÊNIO 2025 / 2026 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 381 DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ MARILANDENSE A 

SENHORA ANDRÉA CHIESQUINI PICOU ZAGOTIO. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, 

aprovou e eu Adilson Reggiani, no uso das atribuições legais conferidas pelo disposto 

no artigo 39 inciso XII do Regimento Interno Cameral e de acordo com o dispositivo na Lei 

Municipal nº 21 de 20 de março de 1984, PROMULGO o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido a Senhora Andréa Chiesquini Picoli Zagotto o Títu lo de Cidadã 

Marilandense pela sua dedicação ao trabalho, à administração pública e à sua 

contribuição significativa para o desenvolvimento de Marilândia. 

Art. 2º Este Decreto Legis lativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, 

Publica-se e 

Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia, em 15 de abril de 2025. 

1 O PRESENTE ~10 FOI AFIXADO t-.!ESTA 
CÁMAR;.J ~MCIQL ~E MA,~IA 
EM, I 120 ) 

Marci aier 
Técnico Administrativo 

O PRESENTE ATO FOI FIXADO NESTA 
PREFEITUBA DE MARILÂND~ }:'ES 
EM, A ..'.::> I Q Lj 120._,~~~.o..-

; < 

~Íf!, 
G1 de Administra<;~"" 
Gerente '" de Contr'"'tos e Contro ~ •.. . , : • \ 
PREfEt1ufl/l.í ... ~ . 'U'.'~ 1 • 


